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DECRETO nº. 226/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2018, classificada em 3°. Lugar, a Senhora MAYRA MAYUMI 
AIHARA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.722-1 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.359-90, para o cargo de provimento efetivo de 
ARQUITETO, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 227/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 01771/2021, do cargo em provimento efetivo de DENTISTA, nomeada 
que fora através do Decreto nº. 323/2015, a Senhora ROSSANA SIMARDI 
CUCOLICCHIO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.747-X SESP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.338-73. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 228/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 01525/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108 -6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 61 da Lei Municipal 

nº. 2155/2010, onde o Secretário da pasta se manifestou favoravelmente ao pedido da 
servidora; 

 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, junto à Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos - SARH, auxiliará no arquivo geral e 
na digitalização de todos os documentos, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 

cargo em provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 
senhora ANDREIA MARA SCHADNER PEREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.632-7 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.599-
04, matriculado sob n°. 4.373, Função Gratificada, no percentual de 35% (trinta e cinco 
por cento), do vencimento básico de carreira. 
 

Artigo 2°. Fica revogado o Decreto n°. 508/2017. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2021. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 229/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 00937/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 

Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 
nº. 2610/2016, onde o Secretário da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, junto à Secretaria 
Municipal de Turismo e Meio Ambiente - SMTMA, auxiliará a Secretária na distribuição 
dos trabalhos para os Departamentos no que se refere as questões de Turismo e Meio 

Ambiente, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 
cargo em provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 
senhora JHENIFFER SIMÃO DOBKE, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.485-0 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.759-55, matriculada sob 

n°. 5.646, TIDE – Tempo Integral de Dedicação Exclusiva, no percentual de 100% (cem 
por cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2021. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
SANDRA MARIA NEGRINI BRISOLA  

Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 230/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 01523/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 

nº. 2610/2016, onde o Secretário da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 
Considerando que, além do servidor exercer as funções 

próprias de seu cargo de Motorista Habilitação B, junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos - SARH, auxiliará o Secretário, e outras Secretarias, 
além do Gabinete da Prefeita na protocolização de documentos em outras cidades, tanto 
nos finais de semana como em dias normais, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, ao servidor público municipal com 

cargo em provimento efetivo de MOTORISTA HABILITAÇÃO B, senhor FABIANO 
BURATI, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.435-8 IIPR/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.409-70, matriculado sob n°. 5.746, TIDE – Tempo Integral 
de Dedicação Exclusiva, no percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico 

de carreira. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2021. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 231/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 01524/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 

nº. 2610/2016, onde o Secretário da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Agente Administrativo, junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos - SARH, responderá como Técnica de Segurança 
do Trabalho de toda a Estrutura Administrativa do Município, além das Autarquias, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 
cargo em provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, senhora ADRIANA 
APARECIDA MACHADO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.862-3 
IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.479-18, matriculada sob n°. 3.308, 
TIDE – Tempo Integral de Dedicação Exclusiva, no percentual de 100% (cem por 
cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2021. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 232/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 01584/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 

Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 
nº. 2610/2016, onde o Secretário da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 

Considerando que, além do servidor exercer as funções 
próprias de seu cargo de Coveiro, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Logística - SMDUL, também cuidará do sistema informatizado de todos os 
cemitérios; 

 
Considerando que, será responsável pelas exumações de 

todos os cemitérios, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, ao servidor público municipal com 
cargo em provimento efetivo de COVEIRO, senhor NESTOR DOS SANTOS 

BARROS BRIZOLA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.340-8 IIPR/PR 
e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.009-87, matriculado sob n°. 3.865, TIDE – 
Tempo Integral de Dedicação Exclusiva, no percentual de 100% (cem por cento), do 
vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2021. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 233/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 01585/2021, 
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 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 
expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 

Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 
nº. 2610/2016, onde o Secretário da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Agente Administrativo, junto à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Logística - SMDUL, auxiliará o Secretário na distribuição 
dos trabalhos para os Departamentos no que se refere a obras públicas, elaborando 

Portarias; 
 
Considerando que, será responsável pelo acompanhamento 

de medições das obras, com a análise da documentação pertinente (certidões, planilhas, 

Notas Fiscais, relatórios fotográficos, empenhos e contratos), 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 
cargo em provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, senhora ALINE 
MIRANDA DIAS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.XXX.974-7 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.958-09, matriculada sob n°. 4.345, 

TIDE – Tempo Integral de Dedicação Exclusiva, no percentual de 50% (cinquenta por 
cento), do vencimento básico de carreira. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2021. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 234/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 01586/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que o servidor esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 

nº. 2610/2016, onde o Secretário da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 

Considerando que, além do servidor exercer as funções 
próprias de seu cargo de Agente Administrativo, junto à Secretaria Municipal de 
Desevolvimento Urbano e Logística - SMDUL, auxiliará o Secretário respondendo pelo 
Almoxarifado da Secretaria; 

 
Considerando que é responsável pela alimentação do sistema 

SIGA/FUNASA, além dos demais sistemas que se refere a obras em andamento no 
Município, principalmente daquelas que receberam recursos de Convênios Federais e 
Estaduais,  

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, ao servidor público municipal com 
cargo em provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, senhor WILIAM 
CESAR DE MENDONÇA PERES, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.357-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.089-83, matriculado sob 

n°. 690, TIDE – Tempo Integral de Dedicação Exclusiva, no percentual de 100% (cem 
por cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Fica revogado o Decreto n°. 294/2017. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2021. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 23 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 204/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 00660/2021 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica instaurada sindicância para apuração dos fatos e 
responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 00660/2021, que informa sobre 
um acidente de trânsito com o veículo Chevrolet/Ônix de placas BBO-3891 de 
propriedade deste Município na data de 15/01/2021. 

 
Art. 2°. A comissão Sindicante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 013/2021, será composta dos seguintes membros: Presidente: Matheus Rissatto 
Rivoiro; Secretária: Silvana Aparecida Lopes Valengo Kojo, Membros: Lucas Madureira 
Ferreira, Eliel Mendes dos Santos Sales Vieira e José Sidnei Lozeski Filho. 

 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 11 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
Republicado por incorreção. 
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